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3. RECURSO CRIMINAL Nº 44-63.2013.6.09.0047

PROTOCOLO Nº 50.257/2013

ORIGEM: SÃO DOMINGOS/GO (47ª ZONA ELEITORAL)

RELATOR: JUIZ ÁTILA NAVES AMARAL

RECORRENTE: GERVASIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADOS: FREDERICO DE MELO REIS - OAB 32174A/GO

SUELY DE OLIVEIRA - OAB 13661/GO

RECORRENTE: JOAO DE LU GOMES DA SILVA

ADVOGADOS: FREDERICO DE MELO REIS - OAB 32174A/GO

SUELY DE OLIVEIRA - OAB 13661/GO

RECORRENTE: NOLBERTO GONCALVES FILHO

ADVOGADO: FREDERICO DE MELO REIS - OAB 32174A/GO

RECORRENTE: DEUSMAR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: FREDERICO DE MELO REIS - OAB 32174A/GO

RECORRENTE: ADAO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADOS: FREDERICO DE MELO REIS - OAB 32174A/GO

TITO SOUZA DO AMARAL - OAB 12443/GO

JOÃO PAULO LOPES TITO - OAB 30636/GO

CAIO VICTOR LOPES TITO - OAB 38656/GO

JOSÉ ELITON DE FIGUEREDO JÚNIOR - OAB 16.191/GO

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL

D E S P A C H O

Tendo em vista o requerimento de fls. 1969/1970, defiro o  pedido de adiamento de julgamento dos autos em epígrafe, retirando-os da 
pauta da presente data.

Outrossim, em atenção ao princípio da ampla defesa e contraditório, defiro o pedido de carga dos autos postulado por ADÃO LUIZ RIBEIRO 
DOS SANTOS, pelo prazo de 2 (dois) dias. 

Encaminhem-se à Secretaria Judiciária para adoção das providências pertinentes.

 

Goiânia, 15 de agosto de 2019.

ÁTILA NAVES AMARAL

Juiz Relator

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

Delegação de Competência

PORTARIA N° 164/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 46, inciso XVIII, da Resolução 
TRE n° 275, de 18 de dezembro de 2017 (Regulamento Interno),

PORTARIA N° 164/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 46, inciso XVIII, da Resolução 
TRE n° 275, de 18 de dezembro de 2017 (Regulamento Interno),
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RESOLVE:

Art. 1° Delegar competência ao Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental – CPAD, do Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás – TRE/GO para dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Comissão, com estrita observância das normas pertinentes à matéria 
e, especialmente:

I - convocar os membros para as reuniões;

II - coordenar as reuniões e as ações da CPAD;

III - definir as prioridades dos assuntos a serem analisados;

IV - requisitar informações e diligências necessárias ao andamento dos trabalhos;

V - mediar discussões, dando preferência ao consenso entre os membros presentes, tendo voto de qualidade em caso de empate nas 
votações;

VI - propor ações de capacitação necessária aos membros para o desenvolvimento dos trabalhos;

VII - designar membros para acompanhar o processo de eliminação física dos documentos.

Art. 2° Compete aos representantes das unidades do TRE/GO, designados pela Portaria nº 137/2019 – DG, além das competências 
estabelecidas na Resolução n° 278/2018:

I - orientar os servidores da respectiva unidade acerca da utilização adequada da Tabela de Temporalidade de Documentos – TTD;

II - multiplicar o conhecimento relativo à gestão documental no âmbito de sua área de atuação;

III - enviar ao Arquivo a listagem de documentos e processos gerenciados pela unidade, responsabilizando-se pela sua destinação final, 
guarda ou eliminação.

Art. 3° Caberá aos representantes das áreas de conhecimento específico (Arquivologia, História e Direito), além das competências 
estabelecidas na Resolução n° 278/2018:

I - propor ações para guarda, conservação e preservação de materiais (documentos e processos) de cunho histórico;

II - avaliar o material entregue para descarte que seja do interesse da memória do Tribunal.

Art. 4° A Comissão Permanente de Avaliação Documental - CPAD do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás apresentará ao Diretor-Geral, nos 
meses de agosto e fevereiro, relatório das atividades desenvolvidas no semestre anterior.

Art. 5° Os casos omissos serão resolvidos por esta Diretoria-Geral.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Goiânia, 21 de agosto de 2019.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral em substituição

Concessão de licença para capacitação.

PORTARIA N. 166/2019  DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, em substituição, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 6159/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor Elber Alves Matos, Analista Judiciário, Área Judiciária, do quadro funcional deste 
Tribunal, atualmente lotado na 38ª Zona Eleitoral de Goiatuba - GO, para usufruto no período de 1º a 30/9/2019 (30 dias), referente à 
segunda parcela do primeiro quinquênio aquisitivo de 29/5/2014 a 27/5/2019.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 23 de agosto de 2019.

Leonardo Sapiência Santos

Diretor-Geral em substituição

RESOLVE:

Art. 1° Delegar competência ao Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental – CPAD, do Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás – TRE/GO para dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Comissão, com estrita observância das normas pertinentes à matéria 
e, especialmente:

I - convocar os membros para as reuniões;

II - coordenar as reuniões e as ações da CPAD;

III - definir as prioridades dos assuntos a serem analisados;

IV - requisitar informações e diligências necessárias ao andamento dos trabalhos;

V - mediar discussões, dando preferência ao consenso entre os membros presentes, tendo voto de qualidade em caso de empate nas 
votações;

VI - propor ações de capacitação necessária aos membros para o desenvolvimento dos trabalhos;

VII - designar membros para acompanhar o processo de eliminação física dos documentos.

Art. 2° Compete aos representantes das unidades do TRE/GO, designados pela Portaria nº 137/2019 – DG, além das competências 
estabelecidas na Resolução n° 278/2018:

I - orientar os servidores da respectiva unidade acerca da utilização adequada da Tabela de Temporalidade de Documentos – TTD;

II - multiplicar o conhecimento relativo à gestão documental no âmbito de sua área de atuação;

III - enviar ao Arquivo a listagem de documentos e processos gerenciados pela unidade, responsabilizando-se pela sua destinação final, 
guarda ou eliminação.

Art. 3° Caberá aos representantes das áreas de conhecimento específico (Arquivologia, História e Direito), além das competências 
estabelecidas na Resolução n° 278/2018:

I - propor ações para guarda, conservação e preservação de materiais (documentos e processos) de cunho histórico;

II - avaliar o material entregue para descarte que seja do interesse da memória do Tribunal.

Art. 4° A Comissão Permanente de Avaliação Documental - CPAD do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás apresentará ao Diretor-Geral, nos 
meses de agosto e fevereiro, relatório das atividades desenvolvidas no semestre anterior.

Art. 5° Os casos omissos serão resolvidos por esta Diretoria-Geral.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Goiânia, 21 de agosto de 2019.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral em substituição


